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Documento assinado com cerfificado digÍtal em conformidade
com a Medida Provisória no ?2gA-A20OL. Sua validade poderá

ser ccnÍirrnada par meio dc programaAssinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpra e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http Jrl,vww. serpro. gov. br/assi nador-digital >, opção val idar
Assinatura.
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Jardins de Alice
Recibo do Pagador
0912024

CNPJ: 13.529.86610001-36 - Rua Wanda Sidou, 1880 CEP:
Unidade
137 Q2

60864455 FortalezalCE
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rnoxes
**:tp3g6§§ng***

Você não possui
nenhuma pendência

ÀFonte a câmera do seu
celular parB este

OBCode c pEEúe sGU

bolela úotn Pir!

#rfu
"w'

00011ü00051

0011003895851

1

Composr,ção Íla cobrança

Taxa Administratíva 1.029, g0

Yelor pâgo

Rebeca Barbosa Gurgel (63456719372) (L37 A2I
N- Boc
263874

í|^staque Aqui Aulentiçaçáo mec§nica no verso

v 
L;superlogica l4g i-Zl 48190.00003 00005.1 50388 95851.920140 1 984500001 02800

Pagador Rebeca Barbosa 0372) (L37 A2) Codigo de baixa:
Rua Wanda Sidou, 1880 (L37
60864-455 Fortaleza-CÉ

Cajazeiras

§acadoríAvalista:AssociaçãoFCCCLLFJardinsdeAlicePereiraI3.S2S.E66/0001-36
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AgêncialCod. Benqfiçiariq -0001/0000515-5
Local para pagarnento

Pagável píeférencialmente no banm SuperlogÍffi SCD

tz]
PJBank Pagamentes §A
CNPJ: 18"Í 91 .2e8l0o01-71

lnterrnediado por: Noeeo núnrsro

001/00389585192-5

BeneÍiciâio final:
Assoc. PLLJA Pere[ra CNPJ: 13.529.S§6/0001-36 - Rua 1r1íanda

Sidou, 1880 CEP: 60864455 Fsrtaleza/CE

Aceite
N

Data Drocessarnento
1stÜst2a24

E§pecie Doc. Voncimento

20/0s12024(x) ValorMoeda
R$

QuantidadeUso do banco ICarteira
I oo1

(=) Valor do documento

1.928,00
M u Ita/J u ros/Elaeconto s

(=! Valor

lnstruÇÕes responsabilldade do beneÍiciário)as inÍorrnaçôes de*te bloqueto são de exclusiva
RS20,56 Juros 0,100% a.d.= RS1 ,03/dÍaApós vencÍmento: Multa 2,00%=

de R$205,60, cobrar R$822,40.Até dia 2A10912024 conceder desconto

Autentic"rçáo rneciiniç a - Ficha de campensaçâo

Data do documento lN" do DocumÊnto
a5fi912024 | 263874
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Rebeca Barbosa Gurgel

Rua Wanda Sidou, 1880 (L37 02) Çaiazeiras

60864455 Fortaleza-ÇE

137 02

Associação P C C C L L F Jardins de Alice Pereira - L37 Q2

Venciments: ?0fi9i2024

000ü0000 0001

Para uso dos correios

rt
íân Rent*t*rtte

Maxes As*essoria Condominial
Av. Padre Antônio Tomás,242B - 70 andar -
Aldeota - CEP: 60.í40-160
(85) 3091 41 20 [ www.somosmaxes.com. br

( )Mudou-se
( )Endereço insuficiente

( iNâo existe n" indicado

( )Desconhecido
( )Recusado

( )Não procurado

( )Ausente
( )Falxido
( )lnformaçâo escrik por 3o

( )CEP errado ou não inform.

Entregador

Data Registrado ao servip pstal em
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h :-rtâ;rr+ri . r*-,

P Googcr,lüyIIapp -r- {*rF*ô,I ô$í l\ú

I Àppstore
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L f Condornino

Baixe s n$§so
na lola do seu
srnartphone
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CoMPROVANTE DE INSCRIçÃo cPF

Número

64{}.(}2{},123-87

Home

RUTH AZEVEDÜ GURGEL COUTINHO

Nasçlmento
t 0,SBí1982

CCIDIGO DE CONTROLE

F5TD.ÂOgC.AD3F,4?SA

firnitido p*i* secr{it*Eia cla Êeceita Federai dç Brastl

rls Í0:4Í:37 ri* cti* 23i10r2019 ihora e data de BnaníIin]
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RUTH AZEVEDCI GURGEL

AV HEROIS DO ACRE. 100 AP 101 BL B PÀS§ARE CEP:60743-700 I'ORT^LEZA-CE

Fatura Fácil Unirned

COMUNICÀDO
Prozado cliento,

^ 
AN§ Ílxou om 6,S170 o renfusto nnusl p$rn os conlrntos corn nr0s do ranfustç rlo mold2024 a abnl/2025,

çoníormo Oílcto GEAR no: 2lg/20241GEFAP/GGREPfDIPR0/ANS. Çaso o mâs do roafusto rlo sou conlralo sofo
ntalo ou Junho/24, $ua nrorrsnltrloda tlo lullro/Z4 sorâ ncrnsclda do rraluste e de cobrança do urn m0s cle rglroatlvo,
as demors parcolns sor{lo cotlrotÍas nos Ínoscs soguintos om lguol no dg mosss não cob,rados,
Sus íotúr8 vcncldâ. podo scr aluoÍzoda com os once?gos dovldos no bânco S^NTANDER púa pagamonto pelo inl6rnot banktng ou agânclas bâncáÍtãs
Esclílmclmonlos ÍÚlclomls, sstâmos o disposlçâo sm nosso SAC 0800 275 1818 e dE colular llguo 402mí ! l. or, acgsso o poíal www.u&msdíortâlé?â.crm.bÍ
Para rnclus0o no dêb[o sulomâlrco ut,lizer o númoÍo do caílâo do Usnsíicláío ldonüncâdo como (00] no quad.o aba,xo.

CBro clento, Manlanho d SoguÍsnça g e Fâcilldado no pagameôlo de sua Íâluíâ, assi.n sugerlmo3 o Cadas(ro de OOA om sua conta coÍrgnte.
Pmcuro gou banco pora meloros ln oÍmâçües,

INTEGRANTES DO CONTRATOTPLANO UNIMED RUrH AzEvEoo GSRGET cou1N66A6rÃo: 0063.0020066s4300.0ilomrdo§an.íkllilo D.l.Conlrcaelo t ntdtt oPLtror§CP^ t'|omdog.mílcllrto Od,Coilr.Lç5o X.nre[lroPt oorSCPA

Páglna í da z

là

VENÜIIáEiI TO

1511012924
YAL'DADE

1511112A24

RUTH AZE\EDO GURGEL - ( 00 l
IIANUEL tVO G COUnNHO. { rl )

EilÂNOEL GURGEL OÊ OUG|ROZ - ( 50 I
FELTPE IIÂRBO§A GURGEL - ( S0 ]

?,toTtFlcAcÃo

15/RÍt2007
02.,09201Ê
1l/0512008
1{/0&,2008

{Í3.52719$-0
,1t3"527í99-0

4r3"92t19íl-0
{r3 52r/s9.0

,5r01/2007
29lmr701ft
r 5If,3í20í r

4 r 3 527/99.0
{ !3.527Í99.0
450 5q5/S46

ARTI{UR GURGEL PONTE GOI'rÍES - t l0l
EDMUNDO tVO G COUTTI.IHO - { 12 }
MÀRIA ENI{A V M AZEVEDO - ( SÍ I

\/

\-

você oplou Fr lêcêbêr â íátul" por ômail, cáso nâo sela posslvsl o ofivlo dessa íoma, a mesma sqrá enyiada p6lo correio.

.Sua Íat'JÍa agora possui o QRCode pars pagamonto vle Plxcon todos os benetlcios, como: lácilidade, comoddade, Iapk ez, agilidade e
s€guran9a.

Passo a Passo palâ pagar om QRCode: é necrssário ánlrãr m aplicâtivo dâ sá inslituiÉo linâruira, clicâr oa opção ?1X", s€ltrionaru
opç5o 'QRCodC e com a 6âmGra do seu celulaÍ escan€a, o QRCod€ impresso. @nÍeíÍ as inÍoÍmações da trilsagâo s âíâtuaÍ o
pagamênto.

ü3399.01316 S6300.000252 20123,90 fi17 2 99700000659192

15/10/2024

963

00000025201239

= ) vator do Documento
6581.82

- ) DescontoJAbatimentos

4I

t
-*..{

lnstrug6es
Pagar preíerancialmente nas agánciae do banco $antander"
Encargos poratraso: 1-Cobmr multa de Rl 131,64 Z-Çobrar Juros por dia de R$ 2,17
Pague sua fatura sm Déblto Automátlco.lnformaçOes, enlre ern conlalo com sou 8anco.
Sewiço disponlvel correntlslas Sanlander, SICREOI, BB, BRADESCO" Caso seu vencimento çak om um sábdo,
domingo ou íeriado, sua Íatura poderá sor pagâ ssm cobíança do iuros o multa no próximo dis útil.

Pagadon RUTH âZEVEDO GURGCL . 810,020j2X47
ÂV HEROI§ DO ACRE TOO

AP íOÍ BLB PA§§AftE §0r{3-78{} FOftTÀLEZA-CE

- ) Outras Deduçoes

r ) Mora/Mutta

( - / r ) Outros Acresc;mqs

(=)ValorCobrado

" -- Cüil.grrrletraua-- -
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FICHÀ DE COMPENSACAO
âUTET.iÍ ICACAO il,! ECÀNlCA

33-7
PAGAR PRÊFERENCIALiviÊNTE NO BANCO §ANTAiIDER

FORTALEZA . CEAV
- GNPJ;O5 .868.27 UA001 -07

CEP: 601

Dâta do Documento
2At09t2924

No. do Documento
9.92Í.0í0.161

Especie Doc.
DM

Acerte
N

Data do Processamento
2AÍA9nO24

Esoácíe
REÂL

OuantidadeUso do tsanco Carteira
RCR

.Valsr llloedaI

I
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Documento assinado com certificado digital em conÍormidade

com a Medida Provisória no 22AA-2|20O1. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do progra,na Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital eslão disponíveis em:

https:llwww.serpro. gov. br/assi nador-digital.
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DANILO SAMPAIO GURGEL
R DAS OITICICAS, M6 PASSARE CEF:60743-790 FORTALEZA.CE

Fatura Fácil Unimed

Página Í de z

Uninredrft
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COMUNICADO
Prezado cliente,
A ANS fixou em 6,91 % o rêajusto anual pâra os oontratos com mês de reajuste de maio/2024 a abrill2025,
coníorme Ofício GEAR no: 229/2024IGEFIP/GGREP/DIPRO/ANS. Caso o mês de rêaiuste do seu contÍâto seia
maio ou iunhc/24, sua mensalidade de julhd24 sêrá acÍescida do Íea,iustê e da cobrança de um mês de reúoativo,
as demâis parcdas seÍão cobradãs nos mssÊs seguintês em igual no de mê§es náo @brados.
Sua fatura vencida, pode ser atualizada com os encaqos devirJoe no banco SANTANOER parâ pagamento pdo ideÍÍlet banking ou 4ências bancárias.
Esclarecimentos adÍcionais, estamoe a disposiçâo em nosso SAC 0800 275 í818 e de celular ligue 402021Í1, ou ace$ê o portalwww.unimedfortaleza.mm.br
Para inclusão no dábito aubnáico uúlizar o número do cartiio do bênêficiário idenüficado como (00) no quadro abaixo.

Caro c,líente, Mântenha a Sêgurança e a Facilídade no pagamênto de sua fatrra, assim sugerimos o Cadsúo de DDA em sua oonta conêíúê.
Procure seu banco para maiores iníoÍmaçÕes-

INTEGRANTES DO CONTRATOTPLANO UNIMED oANtLo sAMpAlo GURGEL crRrÃo: 0063.002m667s34se

VENCIMENTO
25t0912024

VALIDADE
25t10ft424

Nome do Beneficiário

DANTLO SAMPATO GURGEL - ( 00 )

NOTIFICAÇÃO

trata Contrãtãção Hú R*gi+tro PlanoI§GPA

2ã/05t2004 413.527t99-ü

Você optou por recebsr a fatura por e-rnail, caso não seja pcssÍvel o envio dessa Íorma, a mesma ssrá enviada pelo mneio.

V

Sua Íatura agora pqçsuí o QRCode paÍa pagamonto üa PlXoom todos os beneírcíos, oomo: facílídade, oomodit ede, rapídez, agilftlade e
seguranç4.

Passo a Passo paÍa pagar com QRCode: é nêcessário entrar no aplícativo da sra instítrição financ€íra, dícar na opção'PlX', selecionar a

opÇão "QRCode' e com a câmera do seu cêlular escânear o QRCode impresso, conferir as infuÍmâções da transação e eÊtuar o
pagam€nto.

33-7 03399,01 31 6 96300.000245 32876.601 01 7 5 98500000055377

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

lil ffiill il u ll il lililil ilill ilill il ll rfi fi if lit i iil l fl l lllll f i ll lf li il l li lll l lli ll

FICHA DE COMPENSACAO

Vencirnento
25ÍA9Í2fr24

Agencia/Cód igo Benefi ciário
4172t0131963

Ben efi cÍário : U N I M ED FORTAL gA - CNPJ :05.868.278/000 1 -07

AV SANTOS DUMONT 949, CENTRO, CEP: 60150160, FORTALEZA - CE
Nosso Número

0000ü024328766
Especie Doc.

DM
Aceite

N
Data do Processamento

?.5109Í2a24
Data do Documento

25t0912424
No. do Documento

9.920.89?.?02

Espêçie
REAL

Quantidade Valor Moeda ( = ) vator do DocHti?,"Uso do Banco Carteira
RCR

( - ) Desconto/Abatimentos

(-)OurasDeduçÕes

(+ ) MoralMulta

{- I * } Outros Acrescimos

(=)VatorCobrado

lnstruçües
Pagar preferencialmefitc nas qências do bano Sartander.
Encargos por atraso: l-cobrâr multa de R§ Í í,08 2&rariuros por dia de R$ 0,18
Pague sua fatura em Débito Automátr@.lnfoÍÍnaçõe6, entÍe eín @ntato @ín seu Banco.
Serviço disponível corÍênüstás SantandeÍ, SICREDI, BB, BRADES@. C#o seu vencimefito caia em um sábado,
domingo ou feriado, sua íatura podêÉ s€r paga sem cobrança de iuÍss ê muÍta no PrÚxino diã titil.

DANILO §ATIPAIO GURGEL . 026.ôí7.763*9
R DAS OmCIC.À§ 346

PAS§ARE 60743-79r} rORTÀLEZA{E
Codioo de Baixa

Pagador:

AUTENTICACAO MECÂNICA

ü Santander
de Pagarneilto
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DEMONSTRATIVO

M EN SAL I DADE Aerornéd ico

MENSALIDADE SAUDE.141 2 .
MULTIPLAN ENFERMÀRIA PF

DANILO SAMPAIO GURGEL

DANILO SAMPAIO GURGEL

0912024

a9/2024

ÂB

AB

7,79 MENSALIDADE Unimed Fone DANILO SAMPAIO GURGEL 49fta24 AB 4,52

il1,46

SEM COPART

AB = Aberto PG =

DEMONSTRATIVO DE

CEMP.CENTRO DE EST EM
PSICOLOGIA
CEMP.CENTRO DE E§T EM
PSICOLOGIA

1 8/06112024 §ERVICO§ DIVER§O§

0s/0r2024 sERvrcos DlvERSo§

CEMP.CENTRO BE EST EM
PSIGOLOGIA

A2IO7 NA24 SERVICO§ DIVERSOS

v

\,,

Dab §eruiço Prestad#r
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coNTRATo on cnssÀo rlc DIREIT()§ E {}BRIG.tÇtius

lnstnrnrcnto panicular dc ('ontrato tlc (-essâo

ele Direitos que efitre sí celebram a banda Mastruz com Lcite
r: de outro lado a Íintpresa DAM - Eventos Diversionais [,tila.

pelo presente instrumento de cessão de clireitos e obrigações de unl lado a banda Mastruz com Leite, represc'trtada

pela ernpresa Empreendimentos Diversionais Passaré Ltda inscrira no CNPf . A3.005.22710001-18 situada na Rua

iosé pessoa Azevàdo, ns 3gÍi - sala 01 - vila Nova -" Pentecoste - c[ rcpresentada pela Sra. tluth Azervedo Gurgcl

iloutinho, brasileira, porradora do Cp[ na 640.020.123-87 e RC n§ 98010313584 ssP/CE e sra. l,ívia Barbosit üurgcl

brasileira, portadora dr CpF np 634.568.003-63 e Rü rr9 9400?ü8948i SSP/CE, doravante chanrada sinrplesmentc

CEDENTE e, 6e outro lado a empresa DAM - Eventos Diversionais Ltrla, inscrita ncl CNPI ne 19.710.1t62/ollol-CIà

estahelecida na Rua Barbosa de Freitas, n! 1741* Loja 04 - Altleota - h'ortateza - CE, CEP. 60170-021' representada

pela Sra. Rebeca Barbosa Gurgel de CPF.634.567.103-72 e RG.94002089465 SSPICE, rle agora c'nr diante chanrada

simplesmente de cE§sloNÁRút, amUas pelos represenrantes legais neste ato, tent, entre si, iusto e contratado o qut'

sc segue:

t,l,ÂListjl.À []RlN,il:lRÀ: pela ctlDEN'l'[i liri rlito c;uc ú cletr;nlora ih rxclusír'idaiic dc rcprc§cntaÇã{) contrattrill dir handa

MÂ§TRIIZ ('OM t,§ITf,.

cl_At]sui,A sLi(iLtNDA: A cedente rranstsrr para a ('B$SIONÁltlÀ- o direitei de rcpresentante exclusit'tr rla hotrria

MÂSTRIIZ COM |,EITE. rro pcríodo <!e 0l tlclanciro tb 2015 à il de dczcrntrro dc 1030.,stn trrdo tcrritório nuciottal c

interna(":ioníil.

CLi\l"jSt.lLA 'IERCEIRA: Por via tambcnr clil prcscntc (lcssã0 de, tlireit$s e {)brigaç§es e para que §ultanl (}s sctls deriilos

c lcgais cl'ciros. auroriza a CF"DFIN'I'F, quc procr;da it CIiSSIC]NÁRIÀ ü cluc dü t'lircito. p«rdenclo, ottttossinr' §onl o Pos§§

dtsta Cessãrr. negociá-la cun lerceiros.

cLAtlsUI-A QUÂRTA: Âs Fafies Íro§ c()ntraÍantes. elegem () Furo d;r capital do esta«Io ilo ceafii para tlirinrir as

contror.érsias oriundas da prcscntc ârvsnça. rcnuncianclo a qualqur.r otllro" p(lr rtrais prir ilcgia,Jo quc scja"

l.;nl vista da accitação d«r objeto tla presr:ntc (.essâo. pr)r pat'tü rta CI:SSIONÁRIn. c. l.ilrla vez prccnchitlas ltrdrs us

írrn,ulidatles lcgais. pelo presente instiunrento ohrigurn-.se t hrlur e Íiehneute r,utnpri-lo. e alssinalrr em dtms fias .le igtral

t.".or, sündo untâ para cada partc conlfatante. tudo isso na pros§nça das tsst*ntunhas abirixo.

., .,.,

-!

Â fiurgcl Clotrtinh*
í "ír'ia Ílilrlrosi] {iurgcl

f]anda ktlr*iruz coln Leite
cttriIlEN"r[,

tlAM * Eventtls lliversion*is L{tl*
{:Ti$fiIÜN,TRIA
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REPUBLICA FEDEfiATIVA DO BRASIL
4o oFiclo DE NorAs - zo RTDPJ

COIUARCA DE TORTALEZA- ESTADO DO CTNNÁ

TABTTIÃ: ANGELA fuIARIA ARAUJÜ IUORAIS CORREIA

Rua Major Facundo, no 790 - Cenlro - Fortaleza - Ceará * CEP:S0ü25-1Clü - PABX.:(8S) 3512.5900

E-mail; moraÍscorreia@moraisccrreia ccrn.br - CNPJ : ü6 -573 *00,i00ü 1 -67

REGISTRÜ PÂRA TTTNS T}E PTJBI, CID,A.DE E

§.FlÇ âÇ [A itQj]l 1 §4. J,H R.Ç n I ttg §

Beqistrp n:I$J 93{

Certifico e dou fé que recebi o documento com 2 (duas) páginas, foi apresentado em 0811112024, o

qual foi protocolado e registrado sob no 781934 em 08/Í112024. no Livro B de Registro de Títulos e

Documentos deste Cartório do 40 Ofício de Notas e 2o Registro de Títulos e Documentos e Pessoas

Jurídicas da Comarca de Fortaleza, CNPJ: 06.573.000/0001-67'

Natureza: CoNTRATO OE CESSÃO DE DIREITOS E OenrceçOrS
cedente: EMPREENDTMENToS DtVERsloNAts pnssanÉ LTDA cNPJ 03.005.22710001'18

V cessionário: DAM- EvENTos DtvERstoNAlS LTDA cNPJ 19.710.36210001-02

Observaçôes: Banda: MASTRUZ COM LEITE

Fortaleza, 08 de novembro de 2024

,{

I

J F,l ÊIRA DA §ILVIA

do registro do documento acima descrito.

*ekdl glt ll.tlc*.iur.ttt/po rt+l

1

Este certificado e parte

: r,

ffi
q-B

eclo ttpo lt
RE{iI§TRO EÉ RTü Ê RCPJ

ArJl ?5846-E9ldg

§ELO DIGITAL DE

AUTENTICIDÂDE

consult* o vdideát dc *rlo dlgltsl €ín:
mtodigltrl.tirt,lur.Drlportal

POOEfr JUI}ICIÀRIO

§lo liFe t
0tsTÊlguçât:, {âlcÊoF lt-!'+A GE ir

ttf

ABr7463$ü-G1pS

SELO §IGITÂL DE

ÀUTEI.ITICIOÁOE

PODEB.IUptCÉnto
Éls1À00 BS çgÀ*l

ffi
ep

\,

CUSTAS E E}-IOLUMENTOS INC!DENTES

Itu rje atencíirnento: 2024 1 10S000 1 1 5

Total emolumentos: R$ "!02,37

Totai FERMOJU: R§ 11.ü7

Tolal Selos: RS 7,9§

Total FRMMP{Ministário Púlrlir:o}: R§ 5. 'il

Total FAADEP(Deíensôna Públicai: Ê;i 5,11

Tcrtal ISS RS 5,11

Vak:rTeital: RS 136,76

Base de çálçulo; Àtos corn Valt:r Declaradtl

Detalharnento da tobrança / Listagem dos ccrdrgos

da tabela de emolurnentss envfilvi<Ji:s

§odigos: tiOüí. §01 3, 50?3
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BRÁ§iL Acesso à informação

i-r1'

. .. ,.., !. - .

,> Corsultar por: No.Processo I Marca I Titular I Cod. Figura l

INPI

Consulta à Base de Dados do INPI

Marca

Participe §erviços Legislação Canais

I lnícro I Ajuda? I
t/1

No do Processo: 817455345
Titrdar: PÂs§ÂRÉ Emço'Es Ê GRAVAÇffi tI{USICAIS LTDÀ

Marca: MÂ§fftUZ COM LÊ[TE

Frocura&r WETTOR Eil..lREÂU DE APOIO E!,{PRE§ARIAL ryC LTDÂ

Data do Depoçito: 0210fff93
Data da f-cncessão; 30/0dt/1996

Sihração: Regisúo de rnarm sn úgor Hgfuciallil/{H/2026
Âpresenffio: Nominativa

da§* F*d,lServ.:4I : 20 - 4ü

Natureza: De Seffiço
EspeciÍicação:

Frazos para a ProrrrySo
lníciç & Prazo &dinário: 01105/2025

Fim & Prazo Ordinário: 30le{2fi26
Inicio & kàzs F.r<traordináris; 0U0512026

Hm & Prarc Extraordinário: 30/ 10/2026

Delivery Data

PetiçÕes

,TPgo

d
rd

r.f,Y

*rl

frot*glo
8ü116011049$

0130600s1119

013060001119

013040004272

KE
25/04/2016

28/04/2006

28/S4/2006

16/0el2ffir

§erviço Cliente

EIyTPREEN DIf''IENTOS DIVERSIOI{AI§ PASARE LTDA

so}lzffir,t GRAVAÇÔEs E EDIçÕES MU§ICAI§ LTDA

§âMrcM GRAVÂÇÕES F EDIÇÕ§ MI.§ICAI5 LTDA

EMPRE§NDI MENTf}5 DIVER§IÜf{AIS PASSARE LTDA

374

324

334

34q

PublicaÇoes

RPI Data RPI

2385 ZOírXrÍ2O,.6

1921 30/1OI2OO7

1908 3r/07/m07
1326 3O/S4/1§96
t276 16/05/199§
1250 15111J199.[

Oes@lo C-ornCerentodo OespaAo

Prüodo: 800r6ct104{n (25104/2016)

D&imerto Fcliçio (tipo): Prorrogação t e regü*ro Íh Ínar.ã e (,eêdldo de certiffado no prao oÍdirtrio Cr4.5)
Aa petiÉo TiüdaE B.'PRE§{DI}'|E!IrGDNÊRSIO}{AISPÂS§ARELTDA

Plu(Ilrador! liÍêttor- &leau & Apoio Empre§aÍial 5/5 ttda. ltlE

990 pRoRRoGÂDo mNKnilE RssoujçÃo tri DÊ 0q0vãF6. ruBucADA t'lA RPI 1829, DE 24l0y2006.

565 CED. SOlmOü,t GRAVÂOÊS E EDI$ES liLrSrCAIS LIDA

400 + IHTWETTORÁ,5S6 E PROF IND S/C

2SO IMT. WETTOR

350 ü{r.WETTOR

300 INT. WETTOR

Dadoc atualizadss aH! í;glt,2l?§l?- No da Revista; ?§5{!

RuaMqfinkVeiga.g-Centro-R.l-cEP:2oo90€í0 l&raSàoBenio. 1-C€flro-RJ-CEP:2trXlo'Ot0
;

,.Fale{Í}úiiás&r'

ü



§tgnalure Nor veilneo

Protocolo Eletrônico **r*G,o)r*o
t{Âcloiltl- a^ ,
moprnEc*oe1Éusrroru-
Oate 2016-0{JÍ t 1: t9: t5 BRT
Rg,rsut- ReÇlDr.
Lcrdrrn ffio3glare,ro

TiH OE
ffiil1$il

Número: 800 tó0 I l,{1,t90 Dtta: 25-04-2$Ió Local: RJ - Prototolo §Ictrôaico - PAG

Norne ou Razíio Sociak EMPR§E}{IIIMENT()§ DNrE§§IONÂI§ PA§SARE [.,TDâ,

tndereço: RLIÂ Jo§E PEL§ojt -*fEt"Effi,' N* 18ú. §ÂLâ,01 - tILÂ l{o}'"L Ferttcoç3e, BRICL 626ffiffi1

Nosso Núnrerro: 0000?31 5{}95§0528

Nosso Núrnero Complementtr: -

§lrrrço

Pronogacãa dcrqlsuo àe uarro'a e expedliçào dc ua{sdo de *.Tisrro Í$Sa 4o Fazo

Prct*roü: RPI I',tlar
Cí)d

374 RS t-Í)tt5.0a

Flama {,gcrrcrg

00 t - Banco do BrasiI .§"á. 78ffiX

llalrv

Ê§ r"0á5,0#

OAB: 000959C8 ÂPL 959 Procnrador: Wagrer,ll*ncar Drmingos

ÂPI: 1§84 Essritário: w-ettor - Bure&u de Âpoio Empresarid SíS Ltda- M§

Número: 817it55345 Date dc lleprôsito: 02/0tl/1993

Titutar: rassenÉ EDIçÔES E GRAVÀçÔE§ MÜ§ICAI§ LTDA

PTOCUTAdOT: If,ETTOR BIJREALÍ DE ÂPOIO EMPRESÂnIAL Si/C LTDA

§ituaçio: RegistÍo Aprcsenta§o: Nominltiva Conce*sâo:30/ü{/1996

Marca: MASTRUZ COM LEITtr

Classe Produto e §enlço; 4l : 2Ü - tlo

I{âtürezâ: De Sen'içc

-.;pcclÍicaçâo:
Âpo§tile: -

Vigência: 3{l/0dí2016

l]
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PREF[, ITURÂ

no 27O12O19 (Codigo da Cidade), nâo eximindo o estabêlecimento dê possuir licÉnça ambiental quando exigido por lêi, ficando a eÍetiva opeÍaçáo da(s) atiüdade(s)
condicionada a emissáo desta.
4. Estê AlvaÉ possui vâüdadê de 1 (um) âno contiados dâ data de emissão da 1r Lícênça (AlvaÉ de Funcionamento), devendo ser renováda por igual período.
5. O êmpreendimento ficará pa$ívd dê fiscalizaçào e monitoramento pelo Orgão competente.
6. De acordo com o D€creto no 14.5O1tr2O19, o Certihcado de Conformidede do Corpo dê Bombêiros seÉ condicionante pârâ a êmissáo do AlvaÍá de Funcionâmento
somente nos casos & eshbelecimentos para os quais sáo exigilos Prcieto de Sêgurança Contra lncêndio e Pânico (PSIP), conforme Lei Estadual no 13.556/2004 e
Noímas Técnicâs no 001f2008. A d'rspensa dâ apresentação do CeÍtiticado de ConíoÍmídade do CoÍpo dê BombêiÍos para a emíssão do AlvâÍá de Funcionamento não
êximê o propÍietário ou responsável pelo uso da instalaçáo das medidas de segurança contra incêndio e pánico.

Documentos vinculados:
1- Plano de Gerencíamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 340052;

ALVARA DE FUNCIONAME}-ITO
No do Documento

4F00140835t2A24
Data Emissão

29t1A120?4

Data de Validade

2911Ai2A25
Dados do proprietário do empreendimento
Concedido a

DAM - EVENTO§ DIVERSIONAIS LTDA
C],lPJ/CPF

197103620001 02
Natureza Juridica
SOCIEDADE EMPRE§ARIA LIMITADA

Porte da Êmpresa

Demais

Dados do Empreendimento
lnscriçao IPTU

79361 76

Enderego tConfoÍme IPTU andicado)

RUA BARBOSA DE FREITAS, N' 1741, Compl. SALA 04 , Baino ALDEOTA, CEP 60170021
Area do Terreno (m')

280.1 I
Area ConstruÍda {m'}
8.53

Area do Estabelecimento {m'}
8.53

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL?
Â ATIVIDADE É

EXERGIDA?

ATIVIDADE
AUTORIZADA

PARA
FUNCIONAR NO

EilDEREçO?

eCIoí99s99 ÂRTES CENICÂ§, ESPETACULO§ E ATIVIDAOE§ COMPLEMEHTARE§ NAO E§PECIFICADOS

ANTERIORMENTE

síM s$r, EM ouTRo§(s)
ENDEREÇOS(S}.

NÃO

773s00301 ÀLUGUEL DE PALCO§, ÇOBERTURA§ E OUTRA§ E§TRUTURAS DE USO TEMPORARICI, EXCETO

ANDAIMES

nAo SIlr, EM OUTROS(S)

ENDÊREÇOSiS),
trtÂO

t-tÁo $H. EúÍ OUTROS(S)

EHDEREÇOS{S}.
xÃo773909s01 ALUGUEL DE oUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENToS ToMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÂo

EspcctFrcADos ANTERT0RMEFTTE, sEM opERADoR, ÉxcETCI r-ocrçÁo DE AnARELH0S E

782050001 LOCAÇÁO OE UÃO-OESBRA rEnnpORÁRtn NÂo s$í. EM OUTR0S{S)
EHDEREÇOS(S).

NÃO

§IM, NE§TE E EM

ouTRo(§) ENDEREÇO{S}.
SIMs001 90201 PRODUÇAO MUSICAL NÃO

9001 90601 ATTvTDADES DE soNoRrzAÇÃo e oe n-uulNnçÃo nÂo srM, EM CIUTROS{S)

ENDEREÇO§(§).
r*Âo

NÂO sM, EM OUTRü§($)
ENDEREÇOS{§).

uÂo9329801 01 DtscorECAS, DANCETERTAS, §ALÔES DE DANÇA E SIM|LARÉS

Responsável Legal

Ilome
RUTH AZEVEDO GURGEL COUTINHO

CPF

6,40.020.123-87

Ohservaçôes

lmpresso em: 2gl10l2ü24, às 1 9:42

Página 1 de 2

v
FOR2024 528449, consulta esta dedaratória, podendo

deste documento.
3. Este Alvará refere*se às questÕes urbanísticas, tendo skJo çum base nas prestadas no §istema Licenciamento Bigital, conforme Lei Cornplementar



o

\/

\/

lmpresso ern: Zgl1}tZOZ4, às 1g:42

Página 2 de 2

ainda, que

o exercíçiç da atividade, náa atestando a rcgutaridade da edifrcação oua possê do imóvel.

a5

IPENA- Rec/usâq
se o documento é particutar.

vantagem illcita, induzindo au mantendo atguém em eno, medranÍe artiffcio, ardil, ou qualquer outro

dele devia consÍar, au neleescrita, cam a fim
e reclusáa de I anos, e m$lta,

631.
DECRETO tE'

cÍDADq
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CERTIDÃO }IEGÀTIVA DE OÉgTtOS TR.âBALIIISTÀS

Nome: DAM - E\IENTOS DMRSIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 19. 7aO.36210001-02
Certidão n" : 7960727]-/2A24
Expedição : 18 / LL/ 2024 , às 1-7 z o9 :34
Validadet a7/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que D.âld - EVEIIIOS DMRSfONÀIS LTDA (I{ÀTRIZ E FILXÀIS),
inscrito(a) no CNPif sob o no 19.710.362/0OOL-02, §ÃO COliÍSÍÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emÍtid.a com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201-L e

L3.467/20L7, e no Atso OL/2O22 da CG'JT, de 2l de janeiro de 2A22.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certídão atesta a eqpresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cert,idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (htt.p : I /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTIAçÃO TMPORT.B!úTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridícas
inadimptentes perante a ilusti-ça do Trabalho quanto às obrígações
est,abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a Custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos Çuê, por
disposição Iegal, contiver força executiva-

Ilf:r.i C;:.;.r e' itilqs#t',5ss : cndLili §t . i us . nr'

\/
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MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cennoÃo posrnvA com EFErros DENEGATTvA oe oÉerros RELATrvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS e À oívloe ATNA ol uttÉo

Nome: DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA
C NPJ : 19,7 10.3621000Í -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5-172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacíonal (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou aínda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/lrb.gov.bp ou <http:llwunu.pgfn.gov.be.

Certidáo emitida gratuitiamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2t10t2}14.
Emitida às 15:24:18 do dia 1211112A24 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110512O25.
Código de controle da certidão: 5í D2.ABBA.7940.FGD9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado cle Regulânidade
do FG'[S - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço

A Caixa Econômica Fecleral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identifícada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificacio não servir'á de pÍ'ova contra cobrança de
quaisquer tlébitos, referentes' a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações conl o FGTS.

Validade !06/03/7ü25 a 04104/2025

Certificação Número: 2A25030606 51228428003 t

Informação obiida ern 19/0312025 10:59: 1.4

i9 .71 0,3 62.0ÜÜ 1-C2

DAM EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

AV pEDrlO RAi{ALt-to 3910 LOiA04 / TTAPERI / FORTALEZA ICE I 607L4-
s02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

conclicionada a verificaçác cle autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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Proüuradoria Geral do Estado

certidão Negativa de Débitos Estaduais
2A25036 I 8779

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de o2loSl2ool

v
cNPJ / CPF:

191 i 03 62000 l{JZ

RAZÃO SOCIAL:

Ressa tvado o direitg da Fazenia Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que

venha m a ser apuradss, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do

Cadastro de trnadimplentes da Fazenda Públ ica Estadual - CADINE, verificou-Sê nacla

existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

trMs§§ã}A \í.1',$\ ,{r.d'r§íqn*ffiT frM LSi O3l2$AS ÀS 11;CIâ:4$
vÁlroa erÉ 1e/oslzozs

A *utentiCidade q**s*** d*{;r^*r?ir,':r;f*.; r*err*r;ír §er CüB'mpr*rrlada viA trnterne'f, nS endeneçtl
çu"rr*lvrf . s ilf a z. ce. g uv 

" 
in r

v
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Fortaleza
PRT f EITURÂ

Finançar SECRETARIA MUNICIPAL DAS FTNANçAS r SEFTN

crnrtoÃo NEcATtvA DE oÉeros DE TRTBUToS MuNrcrpArs

Y

Certidâo Ns 2O251253OO

CPF/CNPJ : 19.7 10. 362/0001-02

Norne ou Razáo Social: DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

Endereço: R BARBOSA DE FREITAS L74L SALA_04 ALDEOTA CEP 60170-021

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identiÍicada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever. a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 21 de faneirc de 2O25 (O8:55:ütl

Certidão expedida gratuítamente com base no decreto L3.7L6, de22 de dezembro de 20L5.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefi n,fortaleza,ce.gov,br.

Válida aré2UO412O25

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento"

\,

CERTIDAO ETvI|TIDA VIA INTERNET
http:l/www.sefi n.foft a Ieza. ce.gov. b r

-'.iaÉi-



Número da

NFS-e
514

sE r Fortaleza
tffiT PRtÍLrTURr

Finrnçrr

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NorA FrscAL rurrRôNrcA DE sERVrÇo - NFS-e
a2nazs Codigo de VeriÍicação 587345375Data e Hora da Emissão 191ü212ü25 11:02:21 Competência

Número do RPS No. NFS-e substituída 513 Local da Prestação IRECE - BA

Razáo SociallNome DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

Nome Fantasia

I 9.710.36210ü01 -02 lnsc Municipal a2s44324 MunicípioCPF/CNPJ

Endereço e CEP R BARBOSA DE FREITAS,1741 - ALDEOTA CEP: 60.17A-A21

Complemento Telefone E-mail fan ciscoa nton io_Z9@hotma i I . co m

Razão SociallNome SS PRODUÇÃO LTDA

Município SALVADOR. BACPF/CNPJ 05.284.7971üAA1-10 lnscrição Municipal

Endereço e CEP AV, DOM JOÃO VI, T608 - BRGTA§ CEP: 40"285.001

Telefone {71}3034-6670 E-mail alicon . consu ltoria@hotma i I.cornComplemento F. MASTER CENTER

?O DO BRASIL S/A AG. 2937.8 CIC 41,9974. EMPRESA BENEFICIADA PELO PERSE, CONFORME LEI 14.859 DE2UO5I2O24.
v

,12.07 ts32sls91o - sHows, BALLET, DANçAs, DEsFÍLEs, BATLES, óeERAS, coNcERTos, REcrÍAÍs, FEsrMAts E coNGENERES.

Cadigo ARTCodigo da Obra

rR{R$} rNSS(R$) csLL(R$)Pr§ GüTINS

Natureza Operação Valor dos Serviços RS 250.000,00Valor dos Serviços R$ 250.000,00

(-) Deduções Permitidas em Lei(-) Desconto lncondicionado Z-Tributação Fora do Municípie

Regime especiat Tributação (-) Desconto lncondicionado(-) Desconto Condicionado

0,00 ü-Nenhum Base de Cálculo 250.000,00(-) Retençôes Federais

Opção Simples Nacional (X) Alíquots % 5,00Outras Retenções

(-) ISS Retido 12.500,00 2-Não lS§ a reter (Xl Sim O Não

lncenüvador tuttural
0,00(=) Valor Líquido R$ 237,500,00

2-Nãa

Avisos

A autêntlcldsde desta Nda Flscal podsná seí wlidada m site htts/fss.Íatatea.e.gov.br/, @m a ulilização do Código de

DO PRESTADOR DE

DADO§ D0 TOMADOR DE SERVIÇOS

DOS

ÜÔDIGO DE ATIVIDADE ChIAE

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA ÇÜNSTRUÇAO ÇIVIL

Detathamento de Valores - Prestadsr dos §erviç$s Cálculo do ISSQN devidc nG Município

1=1 Valor do ISS RS

FEDERAIS



{&i For,taleza
i:aaaraa.:;;

Finançrs

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NorA FrscAL rlrrnôNrcA DE sERVtÇo - NFS-e

Número da

NFS-e
515

Competência 0u2a25 Codigo de Verificação 988654253Data e Hora da Ernissão 19102i?.025 14:35:37

Local da Prestação MANAUS. AMNúmero do RPS No. NFS-e substituída

Razáo SociallNorne DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

Nome Fantasia

CPF/CNPJ 19.710.362/0001 -02 Insc Municipal a2s44324 Município CE

Endereço e CEP R BARBOSA DE FRE|TAS,1741 - ALDEOTA CEP:60.170-A21

Telefone E-mail franciscoantonio_2 9@hotmai I .comComplemento SALA 04

Razão Social/Nome SS PRODUÇÃO LTDA

Inscrição Municipal Município SALVADOR - BACPF/CNPJ 05.284.797 tüü41-10

AV. DOM Vl, Í608 - BROTAS CEP:40"285-001Endereço e CEP

olicon .consu ltoria@hotrnai I.comComplemento MASTER CENTER Telefone {71)3ü34-6670 E-mail

S G. 2937€ CIC 41.9974, EMPRESA BENEFICIADA PELO PERSE CONFORME LEI 14.859 DE22IO5I2O24.
\/

12.07 tsszsssslo - sHows, BALLET, DANÇAS, DEsFÍLEs, BArLEs, ópEnls, coNcERTos, REctrAÍs, FEsrlvAts E coNGENERES

Codigo ARTCodigo da Obra

COFINS rNS§{R$} c§LL(R$)PIS

240.000,00240.000,00 Natureza Operação Valor dos Seruiços R$Valor dos Serviços R$

(-) Desconto lncondicionado Z-Tributação Fora do Município {-} Deduções Permitidas em Lei

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto lncondicionado

Base de Cálculo 240.000,00(-) RetençÕes Federais 0,00 ü-Nenhum

(X) Alíquota 7o 5,00Outras Retenções Opção Simptes Nacional

2-Nãa ISS a reter (X) Sim O Não(-) ISS Retido 12.000,00

lnçentivador Cultural
228.000,00

2-Não
(=) Valor do ISS R$ 0,00

Avisos

Â auleflücidade desta Nota Fisel poderá ss va$dada no slte htF/Is.ÍrÍalm.e.gov.bÍ1, 6m a uúlização do ffilgo de VeÍiÍEÉo.
ilo

DADOS DO PRE§TADOR DE SERVIÇOS

(85)32s5-t 238

DADO§ DO TOMADOR DE SERVIÇüS

DO§

ÜÜüIGü DE ATIVIDADE CNAE

DETALHAMENTÜ ESPECIFICO DA CÜNSTRUÇA§ TIVIL

rR(Rs)

Detalhamento de Valores - Prestador das ServiÇos Cálculo do ISSQN devido no Município

(=) Valor Líquido RS

loÍnadar dos

TRIBUTOS



Número da

NFS-e
533

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALÉA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVI - NFS-e
$#i Fortaleza

PR[.ÍT.ITURA

Finrnç*

Competência ü512025 Codígo de Vertficação 9951 87998Data e Hora da Emissão 131ü512A25 1 1:31:30

Local da Prestação GURUPI - TONúmera do RP§ No. NFS-e substituída

Razáo SociallNome DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

Nome Fantasia

Município ALEZA - CECPF/CNPJ 19.71A3621ü001-02 lnsc Municipal

Endereçc e CEP R BARBOSA DE FRE|TAS,1741 - ALDEOTA CEP:60,170-ü21

Telefone 1238Complemento SALA-04

Razão Social/Nome FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA

lnscrição Municipal Município GURUPI - TOCPF/CNPJ 26.0§3.838100ü1-18

ROD BR 242 KM 405, SN - ZONA RURAL CEP: 77.410-971Endereço e CEP

E-mail coord.tributos@g uru pi.to. gov. brComplemento Telefone {63)33014306

FF\,vtDADEs oo ARRAIÁ DA AM|ZADE 2025, coNFoRME coNTRATo No 13s/2025. EMPRESA BENEFICTqDA PELo PERSE, coNFoRME LEI

14.859 DE 2210512024. BANCO DO BRASIL S/A AG. 2937-8 CIC 41 .9974.

A

12.07 tss29ass10 - sHows, BALLET, DANÇAS, DESFÍLES, BAlLEs, ôpems, coNcERTos, REctrAts, FEsrtvAts E coNGENERES.

Codigo ARTCodigo da Obra

tNS§{Rs} c§LL(Rs)PIS COFIN§ rR{R$}

Valor dos Servíços RS 220,00ü,00Valor dos Serviços RS 220.0üü,00 Natureza Operação

(-) Deduções Permitidas em Lei(-) Desconto lncondicionado Z-Tributação Fora do Município

(-) Descanto I ncondicionado(-) Desconto Condicionado Regime especÍal Tributação

Base de Cálculo 220.000,00(-) Retenções Federais 0.00 S-Nenhurn

(X) Alíquota % 5,00üutras RetençÕes Opção Simples Hacional

2-Náo ISS a reter (XlSirn()Não(-) l§S Retido 11,000,ü0

lncenüvador tultural
0,00(=) Valor Líguido RS 209,000,00

2-Não
q=) Valor do ISS RS

Avisos

A autsúicidade des*a Nota Fls€l podsrá sêrvaüdada m site htts://lss.Íortaleza.e.gov.b/, com a ulilzação do Códig@ dê
íro

DADOS DO PRESTADOR

029144324

DADOS D0 TOMADOR DE SERVIÇOS

*os

CODIGO DE ATIVIDADE CNAE

DETALHAMENT$ ESPECTF|CO DA CONSTRUÇAü tlVIL

Detalhamento de Valores - Prestador das §erviçü§ Cálculo do ISSQN devido no Município
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CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS ARTÍSTICOS No 092 t2025

TERr\4O DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTíSTICOS QUE ENTRE SI FAZEII O MUNICÍPIO DE
T'ANHAçU.BAHIAEAEI\íPRESADAM.EVENTOS
DIVERSIONAIS LTDA.

o wruNtcípto DE TANHAÇU, a[iaves da SECRETARTA MUNICIPAL DE ESPoRTES,
LAZER E TURISMO, com sede administrativa na Praça Luís Eduardo Magalhães, s/n, Centro

- CEP 46.600-000 - -t-anhaçu/BA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.o 13.676.309-0001/48, neste

ato representado pelo seu Prefeito o Sr. VALDEMIR BRITO AGUIAR GONDIM, brasileiro, maior,

capaz, casado, agente político, portador da Cl.RG. SSP/BA no 0585713618, inscrito no CPF/MF

sob o no 878.518.305-91 , doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa jurídica Empresa

DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 19.710.36210001'02,
estabelecida na Rua Barbosa de Freitas, no 1741, sala 04, Bairro: Aldeota, CEP: 60.170-021,
ForlalezatCE, cloravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada
pela sócia, REBECA BARBOSA GURGEL, portadora do(a) CPF no 634.567.103-72, e RG no

94002089465 SSPDSiCE, celebram o presente contrato, tendo em vista o que que consta no

Processo Administrativo no 07912025 e em observârtcia às disposições da Lei no'l 4.133, de

2021 e na Lei rr" S.078, de 1990 - Cr:digo de Defesa cio Consumidor, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilidade de Licitação no 02212025, mediante as

cláusulas e condições a seguir etrunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA. DO OtsJETO

'1,1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de

serviços, visanclo a apresentação do show artístico da banda "MASTRUZ COM LEITE", a ser

realizado no dia 20/06i2025, com duração de 90 min, para os festejos São Joâo do tt/lunicípio de

Tanhaçu/BA.
1.2. PLANILHA:

DESCRIÇÃO

Contratação d e ern presa para fJrestação de

serviÇos, visando a apresentaçãr.l do show
artistico da betnda "ÍVASTRUZ CON/I LEITE", â seí

reaiizado rio clia 2010612025, conr cluração de 90

min , para os festejos São João do lVlunicípio de
Tanhaçu/BA.

1.3. Este contrato fundamenta-se no artigo 74, ll da Lei Federal 14.13312021, e suas
posteriores alteraçÕes.
1.4. Encontra-se vinculado ao presente contrato, independente de transcrição, a proposta, o

termo de reÍerência e o ato de autorização da contratação.
'1.5. Os serviços serão prestados no dia 2010612025. no município de Tanhaçu, onde será
realizado os festejos em conrernoraçiio ao São João no Município de Tanhaçu/BA.
1.6. Apresentação aftística cieverá ter inÍcio conforme a proposta e programação do evento;
1.7. O contratado será r:esponsável por todo custo de deslocarnento e transporte dos
componentes da banda e instrLrmentos rnusicais.

LAUSULA SEGUNDA - DOS PRH O§i E DO VALOR DO CONTRATO

2.1. Os preços clos serviços são aqueles constantes da Proposta apresentada pela
CON'f RA-I-ADA, sendo que o valor total do contrato e de R$230.000,00 (duzentos e trinta rnil

reais).

01

rej...l},i.!ôj],'1'§*#iÉ§§i&#!|*w*.:l,ssfu,','':,...::i,8fl]6&

pRAÇA DEPUTADO LUrZ EDUARDO MAGALHÃES,46.600-000 - CENTRO' rANHAÇU-BA

CN PJ 13.676,309/0001-4 8 | 77 3459-1616 | prefeituratanhacu2025@gmail.conr

UNID
QUAN

T
VALOR TOTAL

R$ITEIVI

R$ 230.000,00LJND 1

--_l

2. l
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2.2. Para o presente objeto, face as justificativas constantes no processo administrativo, é
permitida a antecipação de pagamento de 50% (cinquenta porcento), conforme as regras
previstas no presente tópico
2.3. Os valores serão pagos da seguinte forma: O pagamento será executado em parcelas,
sendo que será pago, em 12 de abril de 2025, o percentual de 20% (vinte por cento),
correspondente a 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), 12 de maio de2025, o percentual
de 2O% (vinte por cento), correspondente a 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), 12 de
junho de 2025, o percentual de 10% (dez por cento), correspondente a 23.000,00 (vinte e
três mil reais), e os outros 50% após a apresentação correspondente a quantia de R$ 115.000,00
(cento e quinze nril reais), totalizancio o montante acordado e previsto na cláusula acima.
2.4. No valor acinra estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inciusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciár'ios, fiscais e.comerciais incidentes, taxa de adrninistração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento iniegral do otljeto da contrataçâo.
2.5.Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor
antecipado na hipótese de inexecução do objeto, em uma única parcela, podendo; em caso de
aceitaçáo Íormal da contratante, a referida devolução ocorrer em parcela única, no valor integral,
sendo 60% refererrtes aos Serviços de Pessoal e 40% referente a insumos;
2.6. O pagamento será efetuado após a protocolizaÇão da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser
atestada pelo tiscalizador conrpetente-. Na ciata da apresentação da fatura o contratado deverá
estar de posse, em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT, além das
certidões de tributos estadual, municipal e federal.
2.7. Nenhum pagamentcl será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito a reajuste de preço.
2.8. Conforme previsto no artigo 94, § 20 da Lei Federal 14.133121, segue custos referente ao
valor apresentado pela empresa contratada:

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

3.1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados ern sua proposta e aceitos
pela adnrinistração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de
serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE.

LA QUARTA DO REGTME DE EXECUÇAO DOS SERVIçOS E DO

\/

\/

4.

RECEBIMENTO

4.1 . O regime de execução dos serviços a sererr executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregues e afiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos
no processo administrativo na rnodalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tto A2212025
4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a. Local do Show: Sede do lVlunicÍpio de Tanhaçu/BA;
b. Data do show: 20 de junno de 2025
c. Duração do Shornv: 90nrin (rroventa minutos), com repertório variado.
4.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais
do contrato, mediante teÍmos, quando veriíicado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.
4.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a conrprovação da prestação dos serviços a que se reÍerem a parcela
a ser paga

PRAÇA DEpUTADO LUrZ EDUARDO MAGALHÃES, 46.600-000 - CENTRO - TANHAÇU-BA

CN PJ 13.676.309/0001-4 8 | 77 3459-1616 I prefeituratanhacu2025@gmail.com

ITEIV DESCRITIVO DE CLJSTO VALOR
1 CACHE BANDA RS 192.300,00
2 IN/IPOSTO R$ 11.500,00
e TRANSPORTE ATE A CIDADE R$15.000,00
4 TVIUSICOS E TECNICA. R$ 1 1.200,00
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4 .5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada evento, o fiscal técnico do contrato
irá apurar o resultâdo das avaliações da execuÇão do objeto e, se Íor o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando enr relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato,
4.5.1 . Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
4.5.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em perrte; o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou rrrateriars empregados, ca.bendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até quê sejarfl"sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
4.5.3. Os serviços poderão ser rejeitados,'no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
4.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dirnensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lein0 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
4.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento cje cobrança.
4.8. O recebirnento provisóric ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela per"feita execução do
contrato ou por eventual dano causado à terceira.

5. CL,AUSUL/\ QUINTA- DA VIGÊruCIA

5.1. A vigência deste contrato é de 04 (quatro) lneses e terá início em partir da data da
sua assinatura e terá duraçâo ate 26 de julho de 2025.

6. CLAUSULA SEXTA - OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenlrar seus
serviços de acordo com as deterrninações do Contrato e do Termo de Referência;
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome cios empregados eventualrnente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autr.lridade competente para as providências cabíveis;
d) Nlontar em tempo toda a estrutura dc; placo, bem como som, iluminação e camarins, de
acordo coÍn o rider técnico previamente Íornecido pelo artista, observadas todas as exigências
de segurança a fim de restar salvaguardacia a integridade física e psíquica dos envolvidos na
apresentação, bern como a do publico em geral;
e) Entenda-se por rider tecnico a lista dos equipamentos que serão ou poderão ser
utilizados na apresentação, exemplificativamente: microfones, pedestais, caixas, mesas de som,
canrarim, iluminação e etc.

0 Contratar equipe de segurança, em quantidade proporcional à capacidade de presença
do público locai, para a guarrda e segurança do evento como um todo, inclusive dos
equipamentos e instrumentos de palco;
S) Em caso de chuva, outros fenômerros naturais ou situações e imprevistos que
inviabilizem a realizaç:ào da apresentação artística, no dia e horário preestabelecido, informar a
contratada sobre a necessidade de adiar ou cancelar o show.
h) Ocorrendo o adiameirto, a Contratante Cesignará e informará à contratada uma nova
data para realizaçáo da apresentação artística, de comurn acordo entre as partes, e de acordo
com a disponibilirjade de agenda dos artistas.
i) NotiÍicar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no curso
da execução dos serviços, fixando prazo pará a sua correção;
j) Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
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k) Permitir àcesso dos '.écnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE
para execução dos serviços constantes do objeto;
l) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
técnicos da CONTRATADA;
m) Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo do com as
especificações corrstantes na solicitação da secretaria e/ou projeto técnico, constante nos autos
do processo administrativo na modalidade de INEXIGIBILIDADE;
n) lmpedir rtrue terceiros executem os serviços objeto deste contrato;
o) Disponibilizar à CON"I-RATADA, seus funcionários e prepostos acesso as dependências
do locai dos eventos, a finr de que possa realizar suas atividades proíissionais sem bloqueios e
cerceamentos;
p) Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da
Secretaria demandante;
q) Cumprir com as obrigações previstas no Termo de Referência.
r) Em caso de chuva, outros fenômenos naturais ou situações e imprevistos que
Inviabilizem a realização da apresentação artística, no dia e horário preestabelecido, a
Contratada será informada sobre a necessidade de adiar ou cancelar o show.
s) Ocorrendo o adiamento, a Contratante designará e informará à contratada uma nova
dala para realização da apresentaçâo artística, de comum acordo entre as partes, e de acordo
com a disponibilidade de agenda dos artistas.

7. CLAU
7.1. A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços confcrme especificações de sua proposta, com os recursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
b) Responder, em relação aos seus técnicos, colaboradores, funcionários e afins por
todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como:
a. salários;
b. seguros de acidente,
c. taxas, impostos e contribuições;
d. indenizaçoes;
e. vales-refeição;
f. vales-transporte; e

S. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo,
c) Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quan<Jo
ern trabalho no orgão, porém sern qualquer vínculo empregatício com o órgão;
d) lVlanter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo
substituir imediatamente quaiquer uil deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e
às normas discíplinares do CONTRATANTE:
e) Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a
prestaçáo dos serviços alvo deste contrato;
0 Usar a meihor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;
g) Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento
prévio e por escrito da CONTRATANTE, quando for o caso;
h) Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato,
empregando sempre materiais de primeira qualidade;
i) Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecinrerrtos julgados necessários;
j) Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa
consecução dos trabalhos;
k) Mahter-se em compatibilrdade corn as obrigações a serem assumidas e com todas
as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução
do contrato.
l) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum víncuto empregatício com o
CONTRATANTE;
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m) Assumir, tambénr, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação esoecíÍica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em
conexão com eles, ainda que acontecido enr dependência do CONTRATANTE,
n) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas
a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

o) Assumir, ainda, a responsabilirjacle pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execuçáo deste contrato.
p) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no
item anterior, não trarrsfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato,razào pela qual a CONTRATADA
renurrcia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
CONTRATANTE.
q) Fornecer previamente o rider técnico de som, iluminação e de camarim;
r) Passar e testar sont e ilunrinação antes da apresentação, informando de imediato
qualquer anomalia ou desconformidade constatada;
s) Respeitar a ordem sequencial da grande de progratnação;
t) Responsabilizar-se peias despesas que envolvam deslocamentos (passagem,
translados, etc) e estaCia (diárias, alinrentaçâo, etc) dos artistas e equipe;
u) Permitir, desde que cornunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de
atrtoricjade no palct.l durante a realizaçáo do shorv;
v) Permitir o registro audiovisuai da apresentaçáo para eventual prestação de contas,
rrão sendo perrnitida a veiculação do material sem prévio acordo entre as partes;
w) Cumprir corn o disposto na proposta e no termo de referência;
x) Em caso de chuva, outros fenômenos naturais ou situações e imprevistos que
inviabilizem a realização da apresentação artística, no dia e horário preestabelecido, a

Contratacia será informada sobre a necessidade de adiar ou cancelar o show.
y) Ocorrendo o adianrento, a Contratante designará e informará à contratada uma nova
data para realização da apresentação artÍstica, de comum acordo entre as partes, e de
acordo com a disponibiiidade de agenda dos artistas.
z) Em caso de impossibilidade de remarcação do show, a contratada deverá devolver
qualquer recurso pago à título de antecipação.
aa) A não apresentação dos ARTISTAS, por força da não realizaçáo do espetáculo por
impedimento de qualqr.rer órgão publico ou entidade de classe, ou por falta de providência
rja CONTRATANTE, obriga da mesma forma, a CONTRATANTE, ao integral curnprimento
das obrigações previstas no presente instrumento, exceto ao pagamento, devendo ser
realizado apenas em relaçâo ao gasto efetivo e comprovado da CONTRATADA, em relação
a apresentação artística.
bb) l\o caso da não apresentação pela ausência dos artistas, em virtude de casos fortuitos
e alheios a sua vontade, não se limitado, tais como, enfermidades, acidente, impossibilidade
de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o
pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha nrecânica de veículos de transporte da equipe
e/ou equipamentos, catástroíes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como
solução para a hipotese, a tolerância de até 60 (sessenta minutos) após o horário demarcado
para início da apresentação e, após esse ptazo, a designação de nova data paru a
realizaçáo do show, de acordo com a disponibilidade da agenda dos ARTISTAS, isentadas,
desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.
cc) A não apresentaçào do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência
injustificada dos ARI-ISTAS acarretará o pagamento da multa contratual prevista, além da

quryU1_AS Ii _pa[â§ p_e]q CONTR&TAIE
LA Clt-rAVA - DAS OBRIGAÇOES GERAIS

E. Deverá a CONTRA-I-ADA obser'.,ar, tanrbém, o seguinte:
8.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoai do CONTRATAI.ITE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;
8.2. e rzedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste
contrato.

i

I 9, CL4USULA NONA -
....-.---.-

DO REAJUSTE

---l
I

I
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9.1. O preÇo do presente contrato e fixo e irreajustável.

10. CLAUSULA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
10.1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por
do CONTRATANTE, designado para esse fim.
10.2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.
10.3. As decisÕes e proviclências que ultrapassarem a competência <jo representante
deveráo ser solicltadas a autoridadecompetente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para
a adoção das medidas convenientes.
10.4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução
deste contrato, tJesde que aceitopela Administração do CONTRATANTE.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAçÃO ONçAIUENTARIA
11.1 . As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação
orçarnentária:
O4OOO - FUNDO I/LJNICIPAT- DE EPUCAÇÃO. 2.065 - TVIANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES CULTURAIS, DE ESPORTE E DE TURISIVIO. Elemento de Despesa:
3.3.90.39 -- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.

12, CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será executado parcelas, conforme disposto no item 2 do presente
contrato de prestação de serviços.
12.2. O pagamento será realizado ern sua totalidade no prazo de até 30 (trinta) dias contado
a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços
efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a)
PREFEITURA [/UNICIPAL DE TANHAÇU e de conformidade corn as notas fiscais/faturas
e/ou recilros devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da
proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida.
12.2.1 . A prirneira parcela será paga a partir da assinatura do instrumento contratual, nas
condições ora firmadas;
12.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagarnento se, no ato da atestação,
os serviços executados nãc estiverem rle acordo com a especificação apresentada e aceita.
12.4. O CONTRATANTE poderá deduzir clo mr:ntante a pagar os valores correspondentes a
rnultas o,; indenizações devidas pela CONTRAI-ADA, nos termos deste contrato.
12.5 . Nenhunr pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteraçâo de
preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE.
12.6 . Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor
antecipado na hipótese de inexecução do objeto, em uma única parcela, podendo, em caso de
aceitação formal da contratante, a referida devolução ocorrer em parcela única, no valor integral,
sendo 60% referentes aos Serviços de Pessoal e 40o/o reÍerente a insumos.

CLAUSULA DECIMA TERCETRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no 14.133
de 2021,
13.2. A CONTRA |A.DA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (virrte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
14.'1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei no 14,133, de 2021, a
Contratacia que:
a) dar causa a inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecuçâo parcrai do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dcs serviços públicos ou ao interesse coletirro;
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